[image: ]Indicação
95
2021









Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUAS DO DISTRITO DE VILA CARDOSO, NESTA MUNICIPALIDADE.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Carlos Fávaro – Senador da República.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 13 de dezembro de 2021.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Vila Cardoso possui núcleo urbano consolidado, com ruas ainda não asfaltadas, nas quais estão concentradas grande parte das residências fixas, com também de prédios públicos e comerciais.

Várias ruas não possuem pavimentação asfáltica, fato que, por ocasião das estiagens, associadas às altas temperaturas e ainda à pouca humidade, acarreta sazonalmente demanda de munícipes nos postos de saúde devido às mazelas advindas da pulverulência.

As ruas são contexto panorâmico da urbe, necessitando ser pavimentadas até para valorização dos terrenos ao redor, afastando os gastos com caminhão pipa.

As ruas pavimentadas enriquecem o visual da cidade, além de possibilitar aumento da arrecadação devido à valorização venal dos lotes adjacentes. 

Face ao exposto, clamo pelo deferimento.
.

Cláudia Regina de Paula Marques Oliveira
Vereadora
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